
Qâmara ̂^^^íLunícipaí de ̂ ^irigül
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 8 ^ S
-  DISPÕE SOBRE REAJUSTAMENTO E RECOMPOSIÇÃO DOSPADRÕES DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BIRIGÜI E OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA:

1° - Os padrões de vencimentos e salários dos servidores
da Camara Municipal de BirigüI ficam reajustados em 2,3842% (dois inteiros e três
mil e oitocentos e quarenta e dois décimos de milésimo por cento), a partir de 1° de
março de 2.018, a títuio de revisão geral anual.

Art. 2° - Fica concedido, a título de aumento real dos padrões
de vencimentos e salários dos servidores da Câmara Municipal de Birigui, o
percentual de 5,6158 % (cinco inteiros e seis mil, cento e cinqüenta e oito décimos
de milésimo por cento).

Art. 3° - Ficam alterados os Anexos I, II e III, da Resolução
330/2011, com as alterações da Resolução 367/2015, considerados partes
integrantes da presente Lei.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei
onerarão as dotações próprias consignadas do orçamento municipal vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 1° de março de 2.018.

Câmara Municipal de BirigüI,
Em 1° de março de 2.018.

A MESA DIRETORA:

VALDEMIR FRÊDERICO,

PRESIDENTE.

^
FELIPE BARONE BRITO,

r SECRETÁRIO.

\l/1p)(jLuÂc^C^
j|BÉ LUIS BUCHALLA,.
VICE-PRESIDENTE.

K  \

ODAIR JOSÉ pYA(

2° SECRETÁRIO.

PTACENTE,

■íisü
n

■  ú
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ANEXO I

TABELA ÚNICA DE VALORES
DE REFERÊNCIAS DE REMUNERAÇÃO
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3.124.61

3.437,04

3.780,79
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ANEXO 11

ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES LEGISLATIVOS
NA TABELA ÚNICA DE VALORES DE REMUNERAÇÃO.

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA

Advogado CAM-19
Agente Administrativo 1 CAM-12
Agente Administrativo II CAM -15
Ajudante Legislativo CAM-13
Agente Técnico de Imprensa CAM-15
Agente Técnico das Comissões CAM-18
Agente Técnico de Informática CAM-15
Agente de Serviços Feminino CAM-03
Agente de Serviços Masculino CAM-03
Administrador de Sistemas CAM-26
Assessor Legislativo CAM-28
Assessor de Relações Parlamentares CAM-16
Bibliotecário CAM-08
Chefe de Gabinete da Presidência CAM-19
Contador CAM-26
Oficiai de Transportes CAM-10
Oficial Legislativo 1 CAM-20
Oficiai Legislativo II CAM-21
Oficial Legislativo IN CAM-27
Procurador Jurídico CAM-29
Recepcionista CAM-12
Técnico Legislativo Contábil CAM-26
Técnico Legislativo CAM-28
Tesoureiro CAM-14
Vigia CAM-06

<f-
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JUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores;

Apresentamos à consideração do Plenário o Projeto de Lei que
estipula para os servidores legislativos reajuste anual, valorizando o servidor público
e, também, porque sabemos da necessidade de se corrigir os vencimentos, a fim de
termos bons profissionais a serviço da população de nossa cidade.

A Constituição Federal, a lei maior de nosso país, contém
disposição legal em que se prevê a revisão geral anual da remuneração do servidor
público, cuja objetivo último é garantir o poder de compra dos respectivos ganhos,
isso porque, a inflação anula, acaba por corroer os valores recebidos, diminuindo a
qualidade de vida de quem depende destes ganhos, desvalorização daqueles que
realmente se dedicam ao serviço público e, para piorar, tornam algumas carreiras
públicas pouco atrativas.

Razões que nos levam a postular a compreensão e o voto
favorável de nossos Dignos Pares.

Câmara Municipal de Birigüi,
Em 1° de março de 2.018.

A MESA DIRETORA:

VÂLDEMIR FREDERICO,

PRESIDENTE.

^  '
FELIPE BARONE BRITO,

r SECRETÁRIO.

JOSE LUIS BUCHALLA,.

viOe-presidente.

ODAIR JOÍ ^PÁRECíDO PIACENTE,
2® SECRETÁRIO.
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DECLARAÇÃO

Eu, VALDEMIR FREDERICO, Presidente da
Câmara Municipal de BirigüI, portador do R.G. n". 23.312.136-5 e do CPF
n®. 081.952.958-35, DECLARO, para os devidos fins e sob as penalidades
da Lei, que objetivando o aumento da despesa com pessoal, conforme a
tabela atual dos Padrões de Vencimentos e Salários dos Servidores da
Câmara em 8% (oito por cento), a partir de março de 2018, temos
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária.

Por ser expressão da verdade, firmo a
presente.

Birigüi, 01 de março de 2.018.

VAÍDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

(ATENDIMENTO AOS ARTIGOS 16 E 17 DA LEI N° 101/2000)

Objetivando o aumento da despesa com pessoal,
proveniente da Revisão Geral Anual com acréscimo de ganho real, totalizando 8%, dos Padrões de
Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal, conforme Projeto de Lei n° /2018,
apresento a Vossas Excelências, em atendimento ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei
Complementar n.° 101, publicada no DOU de 05 de maio de 2000, as presentes informações:

A estimativa do impacto orçamentário financeiro
encontra-se demonstrada no quadro abaixo:

ESTIMATIVA DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA DO MUNICÍPIO E TRANSF.

FINANCEIRAS P/ CÂMARA.

DISCRIMINAÇÕES 2018 2019 2020
RECEITA CORRENTE LIQUIDA-6% 310.000.000,00 325.000.000,00 342.000.000,00
TRANSF. FINANCEIRA- CAMARA 11.000.000,00 12.000.000,00 13.300.000,00

presente exercício:
O referido acréscimo, tem a proporção estimada para o

-EXERCÍCIO 2018.

MARÇO A DEZEMBRO/2018 + 1/3 DE FERIAS + 13° SAL. + ENCARGOS
RECEITA CORRENTE LIQUIDA
IMPACTO SOBRE A TRANSF. FINANCEIRA - CAMARA

337.390,00

0,11%

E, ainda, nos 2 (dois) exercícios futuros:

IMPACTO FINANEIRO 1-2018
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- exercício 2019.

JANEIRO A DEZEMBRO/2019 + 1/3 FERIAS +13°SAL. + ENCARGOS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA
IMPACTO SOBRE A TRANSE. FINANCEIRA - CAMARA

398.000,00

0,13%

32%

- exercício 2020.

JANEIRO A DEZEMBRO/2020 + 1/3 FERIAS +13°SAL. + ENCARGOS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA
IMPACTO SOBRE A TRANSE. FINANCEIRA - CAMARA

398.000,00

Tais dados foram colhidos utilizando um percentual de evolução
de 5% (cinco por cento) para os exercícios de 2018,2019 e 2020, de aumento da Receita Corrente
Líquida do Município e das Transferências Financeiras para Câmara, segue abaixo a Metodologia
de Cálculo dos últimos 3 (três) exercícios encerrados:

EVOLUÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS.

EXERCÍCIO TRANSE. FINANCEIRAS -CAMARA EVOLUÇÃO

8.132.000,00

8.700.000,00

9.200.000,00

9.600.000,00

6,99%

5,75%

4,35%

Informamos-lhes, que o Legislativo está completamente enquadrado no disposto no artigo
20 incisos III da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo este impacto que pretendia, a despesa
terá os gastos com pessoal, neste e nos dois próximos exercícios, conforme segue abaixo:

IMPACTO FINANEIRO 1-2018
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CALCULO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO.

ANO RECEITA CORRENTE I

LÍQUIDA DO MUNICÍPIO
201 8 310.000.000,00
201 9 325.000.000,00
2020 342.000.000,00

DESP. COM PESSOAL JA C/

AUMENTO+REVISÃO 8%

6.090.824,95
6.151.434,95
6.151.434,95

PERCENTUAL

MÁXIMO 6%
1,97%
1,90%
1,80%

CALCULO SOBRE A PREVISÃO DAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS -
ORÇAMENTO DA CÂMARA.

ANO TRANSE. FINANCEIRAS-

CÂMARA
201 8 11.000.000,00
201 9 12.000.000,00
2020 13.300.000,00

DESP. COM PESSOAL JA C/

AUMENTO+REVISÃO 8%
6.090.824,95
6.151.434,95
6.151.434,95

PERCENTUAL

MÁXIMO 70%
55,38%
51,27%
46,26%

Este aumento da despesa com pessoal, já com todos os Cargos Efetivos e Comissionados
preenchidos a partir de março de 2018, não haverá comprometimento do percentual de gastos
com pessoal que é de 70% do valor do orçamento da câmara neste exercício e nos próximos 2
anos e não afetará as metas fixadas para o resultado primário e nominal, atendendo-se assim s
exigências do art. 17 da LRF.

Birigui, 01 de março de 2018.

ÍDIMüR^NGI
cqwtAdoé

•IRO CINTRA,

L85072/O-8.

IMPACTO FINANEIRO 1-2018


